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ART. 32 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em v!

gor na data de sua publicação.
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Prefei tura Municipal, em rnanoe1 Viena,

21 de j.unho de 1994. t
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SE E PUBLIQUE-SE:'" ,.

'de: ~28 de
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LÉo DURLO

PREFEITO MUNICIPAL
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liMO. SR.
SIDINEl DURf:GANTE

MD. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL
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41: JUSTIFICATIVA
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:.
o presente Projeto tem por objetivo reforçar rubricas com poucos re-

cursos.

O~próprio teor do Of 067/94 deste Poder, por si só explica a necess!

dade da análise e aprovação deste Projeto em regime de URGr.NCIA.

R,enovando no~os protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos I
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